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    Boa Vista, 27  de julho de 2015 

Ordem Nº Inscrição Candidato Curso Cota Situação da 

Interposição de 

Recurso 

Motivo 

01 33043033  KELLY WSLANIA GOMES 

MARTINS 

TÉC. SUB. 

INFORMÁTICA -  

NOTURNO 

MAIOR que 1,5 salários 

mínimo – PRETO, 

PARDO E ÍNDIO 

 

INDEFERIDO (A) 

Candidata não cumpriu com o 

disposto no item 12.3.1 no que 

concerne a sua comprovação da 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 

e de RENDA. Sem a devida 

comprovação conforme 

disposto no referido Edital 

12/2015 o Serviço Social fica 

impossibilitado de realizar a 

avaliação socioeconômica da 

candidata conforme Instrução 

Normativa Nº 18, de 11 de 

outubro de 2012 

02 33040225  JENNIFER CAROLINE 

ALMEIDA MARQUES 

PADILHA 

TÉC. SUB. 

INFORMÁTICA -  

NOTURNO 

MAIOR que 1,5 salários 

mínimo – PRETO, 

PARDO E ÍNDIO 

 

INDEFERIDO (A) 

Não atendeu o disposto no item 

12 e seu subitem 12.3.2 “ 

Cópia do Histórico Escolar e 

Certificado de Conclusão, ou 

ainda, em casos que o 

CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO, 

ainda não EXPEDIDO, 

HOMOLOGADO e 

PUBLICADO nos Diários 

Oficiais, poderá apresentar uma 

DECLARAÇÃO DE 
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CONCLUSÃO emitida pela 

instituição de ensino, que tenha 

concluído todo o ensino médio 

em escola 
pública” do Edital Nº 12/2015. 

A CANDIDATA 

APRESENTOU apenas UMA 

DECLARAÇÃO QUE ESTÁ 

CURSANDO a 4ª SÉRIE do 

ENSINO MÉDIO 

INTEGRADO AO 

PROFISSIONALIZANTE. 

03 33040880  CARLOS ANDRE 

CAVALCANTE DE 

MIRANDA 

TÉC. SUB. 

INFORMÁTICA -  

NOTURNO 

MAIOR que 1,5 salários 

mínimo – PRETO, 

PARDO E ÍNDIO 

 

INDEFERIDO (A) 
Candidato não cumpriu com 

o disposto no item 12.1 no 

que concerne ao PRAZO 

ESTABELECIDO para 

ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO, sendo 

uma ETAPA 

ELIMINATÓRIA 

 

 

                 Maricélia Carvalho Moreira Leite 

Assistente Social da CAES do Campus Boa Vista 

CRESS Nº 3553 - 15ª Região/AM/RR 
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RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

CLASSIFICADOS DA AÇÃO AFIRMATIVA DO PROCESSO SELETIVO TÉCNICO SUBSEQUENTE TÉCNICO SUBSEQUENTE 

INFORMÁTICA – NOTURNO 2015.2 EDITAL Nº 12/2015. 

 

    Boa Vista, 27  de julho de 2015 

 

Ordem Nº Inscrição Candidato Curso Cota Situação da 

Interposição de 

Recurso 

Motivo 

01 33041097  FRANK RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

TÉC. SUB. 

INFORMÁTICA -  

NOTURNO 

MENOR que 1,5 

salários mínimo – 

PRETO, PARDO E 

ÍNDIO 

 

INDEFERIDO (A) 

Candidato não cumpriu com o disposto no item 

12.3.1 no que concerne a sua comprovação da 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 

CONSIDERANDO O ANEXO IV, item 1.2. 

Cópia da Carteira de Identidade ou Certidão de 

Nascimento (caso não tenha identidade) de 

todos os membros que residem no mesmo 

domicílio do 

estudante”. O CANDIDATO APENAS 

APRESENTOU CÓPIA DA CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. Sem a devida 

comprovação conforme disposto no referido 

Edital 12/2015 o Serviço Social fica 

impossibilitado de realizar a avaliação 

socioeconômica do candidato conforme 

Instrução Normativa Nº 18, de 11 de outubro 

de 2012. 
 

 

                 Maricélia Carvalho Moreira Leite 

Assistente Social da CAES do Campus Boa Vista 

CRESS Nº 3553 - 15ª Região/AM/RR 

 


